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RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias úteis, as PORTARIAs abaixo 
relacionadas, conforme o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei 
Estadual n.º 5.810/94-RJU; c/c art. 83, Caput, da Lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
-0808/2023-CGP/SEAP, de 02/10/2023, publicada no DOE nº 35.566, 
de 05/10/2023, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7720/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1024707
PORTARIA Nº 1106/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7879/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de supostos maus tratos, torturas e agres-
sões, contra as Pessoas Privadas de Liberdade – PPL’s, ocorridas nas Uni-
dades de Custódia e Reinserção Paraense, conforme os fatos narrados no 
Relatório Informativo de Diligência nº 290 e 303/2023-CGP/SEAP.
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Pre-
sidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; 
BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 5952325 – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - COMUNICAR a Ouvidoria Nacional de Serviços Penais – ONASP, 
para ciência desta instauração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024724
PORTARIA Nº 1105/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7878/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca do suposto excesso de disparos com muni-
ções de elastômeros, levando a suposta lesão física da Pessoa Privada de 
Liberdade – PPL RAFAEL ARANHA FRAZÃO (INFOPEN 154453), na Unidade 
de Custódia e Reinserção de Santa Izabel VI, conforme os fatos narra-
dos no Relatório Informativo de Diligência Extraordinário nº 25/2023-CGP/
SEAP/PA.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcio-
nal: 54196889 - Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA 
– Funcional: 5933254 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Fun-
cional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - COMUNICAR à Vara de Execução Penal – VEP, para ciência desta 
instauração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024727
PORTARIA Nº 1103/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7876/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto assédio moral e discórdia entre 
servidores desta SEAP, ocorrido na Unidade de Custódia e Reinserção de 
São Félix do Xingú, conforme os fatos narrados no Boletim de Ocorrên-
cia nº 00212/2023.102212-7 e demais documentos, Via e-mail e PAE nº 
2023/1381436.
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Pre-
sidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; 

BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 5952325 – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024730
PORTARIA Nº 1104/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o preceituado no art. 191, §2°, da Lei 5.810/1994 (com 
nova redação dada pela Lei n° 9.230 de 2021), acerca da Acumulação 
Ilegal de Cargos, Empregos ou funções, deverá a Autoridade Competente 
instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado-PADS, sob o rito 
sumário, para apuração e regularização da acumulação ilegal;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR SIMPLIFCADO nº 7877/2023-CGP/SEAP em desfavor da servido-
ra J.G.C.P. (M.F.: 5895672), objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ ou funcional, referente ao acúmulo ilegal de cargos públicos, 
conforme as informações prestadas via PAE nº 2023/1310602, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, I, VI c/c 178, I e V, 189 e 190, IV, X, XII e XIII, 
do RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 – Presidente; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS 
– Funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 191, §11º da Lei nº 9.230/2021, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais do servidor e ao Gabinete para ciência desta 
decisão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1024728
PORTARIA Nº 1111/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7880/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto extravio da base da máquina in-
dustrial (mesa desempenadeira elétrica) na atual Unidade de Reinserção 
de Regime Semiaberto de Marabá – URRS MARABÁ, conforme os fatos 
narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 120/2023 – CGP/SEAP.
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 
6039262 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 
5952590 – Membro; GUSTAVO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – 
Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024721
PORTARIA Nº 1094/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 11 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7868/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca da suposta agressão física em desfavor 
da Pessoa Privada de Liberdade – PPL EDIMAX FARIAS CRUZ (INFOPEN 
70712), quando custodiado na atual Unidade de Custódia e Reinserção 
de Santa Izabel V – UCR SANTA IZABEL V, conforme os fatos narrados no 
Relatório de Informativo de Diligência nº 74/2022-CGP/SEAP.
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Pre-
sidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; 
GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro, para 
conduzirem as investigações;


